
 

 
 
 

Relatório de Gestão administrativa, conforme previsto no artigo 12 Capítulo V 
da Resolução 03/2010 de 24.03.2010. 

 

METAS PREVISTAS NO ORÇAMENTO PROGRAMA EM CONFRONTO COM A 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1– RECEITA 

A receita estimada para o exercício de 2022 conforme a Lei orçamentária nº 
357/2021 de 10/12/2021, foi da ordem de R$ 36.635.235,00, e fixada a Despesa, 
em igual valor.  
De todo o valor previsto estimado, foram classificadas como Receitas Correntes, a 
importância de R$ 35.398.235,00, R$ 4.400.000,00 classificadas na categoria de 
Receitas de Capital, e as deduções para formação do FUNDEB R$ 3.163.000,00. 
 
Observando-se a receita efetivamente arrecadada durante o exercício totalizou R$ 

52.153.770,97. Desse total, R$ 49.427.211,67 relativas a Receitas Correntes e R$ 

2.726.559,30 de Receitas de Capital.  

 

2- DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
 

Conforme previsto na Lei 4.320 de 17.03.64, acompanhando a classificação do 

Estatuto da Contabilidade Pública, a Despesa orçamentária divide-se em Despesas 

Correntes e Despesas de Capital.  

 

Assim, o orçamento aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores e sancionado 

pelo Chefe do Poder Executivo, a Despesa Corrente foi fixada na ordem de R$, 

31.868.882,65, ao tempo que a Despesa de Capital, foi fixada em R$ 4.400.000,00, 

e a Reserva de Contingência no valor de R$ 366.352,35. 

 

As despesas correntes efetivamente realizadas totalizaram R$ 48.575.726,70. As 

destinadas ao custeio de Pessoal e Encargos Sociais, atingiram o valor de R$ 

32.169.610,64, outras despesas correntes no total de R$ 16.406.116,06. 
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As despesas de capital realizadas no decorrer do exercício em análise, atingiram o 

patamar de R$ 3.867.400,21, onde, R$ 2.832.300,62 foram destinados a 

Investimentos e R$ 1.035.099,59, foi destinado a Amortização da Dívida.  

 

REALIZAÇÕES RELATIVAS Á EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

DESPESAS COM O SETOR DA EDUCAÇÃO 
 

Durante o exercício de 2022 todos os percentuais foram devidamente aplicados 

conforme determina a Constituição Federal.  

 

O orçamento da Secretaria de Educação apresentou uma estimativa de despesas 

no total de R$ 13.556.790,73.  No decorrer do exercício ora apresentado, foram 

realizadas despesas no total de R$ 24.032.216,10. 

 

Durante Todo o período escolar, a administração deste município transportou o 

alunado matriculado em nossas unidades de ensino, em veículos próprios e outros, 

alocados.  

 

DESPESAS COM A SECRETARIA DE SAÚDE /FMS 
 

O Orçamento Geral desta Secretaria estimou uma despesa total na ordem de R$ 

10.656.570,00. Ao final do exercício constatou-se que foram aplicados no setor de 

Saúde do município, a importância de R$ 13.374.678,07. 

 

Em convênio com o Ministério da Saúde, o município mantém em seu território, 

Postos de Saúde funcionando com a presença de médicos, odontológos e seus 

respectivos auxiliares.   

 

DESPESAS COM A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL / FMAS 

 

O Orçamento Geral desta Secretaria estimou uma despesa total na ordem de R$ 

1.645.100,56, ao final do exercício constatou-se a realização de despesas na ordem 

de R$ 2.058.781,23. 
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A administração mantém um serviço de atendimento oferecendo a toda a 

comunidade os serviços a todas as pessoas reconhecidamente necessitadas, 

residentes nesta área territorial.  

 

Serviços outros de transporte a pacientes aos centros maiores de atendimento 

médico, inclusive a portadores de doenças que requerem o seu deslocamento a 

outros centros de avançados recursos técnicos, visando ali receberem aplicações 

de radioterapia, quimioterapia e outras intervenções não oferecidas neste município. 

 

Durante grande período do exercício, a administração atendeu a população rural 

com abastecimento de água utilizando caminhões-pipa.  

 

Reconhecemos que outras ações poderiam ter sido desenvolvidas visando o bem 

estar de nossa comunidade. Entretanto, os recursos financeiros transferidos foram 

insuficientes a atenderem a todas as necessidades dos nossos munícipes. 

 

Mogeiro, 31 de Dezembro de 2022  

 

 

ANTONIO JOSE FERREIRA 
PREFEITO 
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